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Requerimento Nº 59/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 132, do Regimento
Interno,  que seja solicitado ao Poder Executivo informações e providências urgentes
acerca do trânsito de carretas pesadas, de 70 a 90 toneladas, pela área central da
cidade: 

1) Quais medidas estão sendo tomadas para mitigar os impactos
negativos causados pelo tráfego constante de carretas pesadas no centro da
cidade, considerando a deterioração do asfalto, o aumento da poluição sonora e
os riscos à segurança dos pedestres e veículos?

2) Existe algum estudo técnico que avalie a viabilidade de
implementar rotas alternativas para o trânsito de carretas, desviando-as do
centro da cidade? 

3) Qual o diálogo mantido com as empresas responsáveis pelo
transporte de cargas que utilizam o centro da cidade, buscando soluções
conjuntas para minimizar os transtornos causados à população?

A presente proposição se justifica pela crescente preocupação dos
moradores de Carandaí com o intenso tráfego de carretas pesadas. Essa situação tem
gerado diversos problemas, como o desgaste prematuro do asfalto, o aumento da
poluição sonora, o congestionamento do trânsito e, principalmente, o risco de
acidentes envolvendo pedestres e outros veículos.

O trânsito constante de veículos pesados causa vibrações que afetam
a estrutura dos imóveis próximos às vias, além de contribuir para a deterioração da
qualidade do ar e o aumento do estresse na população.

É fundamental que o Poder Executivo Municipal adote medidas
urgentes para solucionar esse problema, buscando alternativas que minimizem os
impactos negativos do trânsito de carretas e garantam a segurança e o bem-estar de
todos os cidadãos carandaienses.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 30 de abril de 2025.

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA
-Vereador-


